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r . 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 1492, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019 

"Reestrutura o Quadro de Pessoal de Cargos de 

Provimento em Comissão, da Câmara Municipal, 

e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS- ESTADO FEDERADO 

DA BAHIA, no uso das s atribuições conferidas pelo art. 25, X da Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: / 

' 

1 
Art. 1° - O artigo 10 da Lei Municipal nº 848/2007, de 18 de janeiro de 2007, passa a vigorar com 

a seguinte redação: / 

' 
"Arl. 10 - Os Cargos de Provimento em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal de Santo Antonio de Jesus passam, a partir da vigência desta Lei, a ser os ~baixo 
discriminados com suas respectivas denominações, símbolos, quantidades e valorés da 

remuneração mensal: ' / 

Parágrafo Primeiro - Cargo de livre nomeação e exoneração a escolha do Presiden~e: 
1 
! 

NOMENCLATURA QND SÍMBOLO 

Chefe de Gabinete 01 CC-1 

Controlador Geral 01 CC-1 

Tesoureiro 01 CC-1 

Assessor de Secretaria 01 CC-1 

Assessor Jurídico 01 ~-li 

Ouvidor Geral º0 'CC li 

Diretor Geral f 
:,; r--

'"' 
-li 

Diretor Administrativo / 1 Jr;c-111 -
Lei oriunda de pro ~eto da Mesa Diretora do Poder Legislativo ~lY 

' 
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Assessor Legislativo I 02 CC-111 

Assessor da Presidência 01 CC-V 

Assessor de Comunicação 01 CC-VI 

Assistente Técnico 03 CC-VI 

Chefe de Serviços Gerais 01 CC-VI/ 

Chefe de Apoio as Comissões 01 CC-Vll 

Chefe do Setor de Protocolo e Arquivo 01 CC-Vll 

Chefe de Setor de Compras e 01 CC-Vll 

Almoxarifado 

Assessor de Comissão Permanente 04 CC-IX 

Oficial de Gabinete 03 CC-X 

! 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

Parágrafo Segundo - Cargos para composição dos Gabinetes, sendo de escolha 

exclusiva de cada Vereador, cabendo ao Presidente, após indicação dos Vereadotes, a 
nomeação, sob pena de incidir em crime de responsabilidade, o não cumprimento desta norf a. 

NOMENCLATURA QND SÍMBOLO 

Assistente Parlamentar 14 CC-11 

Assessor Legislativo li 14 CC-IV 

Assessor de Expediente Legislativo 14 CC-Vlll 

Art. 2º - Os valores dos Níveis e Símbolos constantes dos cargos permanentes de provimento 

efetivo e Cargos em Comissão, respectivamente, da Cãmara Municipal de Santo António de 
Jesus, passam a vigorar com as seguintes remunerações: 

Cargos Permanentes 
\r~~~N~ív-e~l~~-.------=R~e-m_u_n_e_ra_ç~ã~o~~ 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 2 
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& ' . 
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1 R$ 1.600,00 

li R$1.570,00 

Ili R$ 1.400,00 

IV R$ 1.300,00 

Cargos Comissionados 
Símbolo Remuneração 

CC-1 R$ 5.000,00 

CC-11 R$ 4.100,00 

CC-111 R$3.100,00 

CC-IV R$ 2.700,00 

CC-V R$ 2.300,00 

CC-VI R$ 2.200,00 

CC-Vll R$ 1.900,00 

CC-Vlll R$1.700,00 

CC-IX R$ 1.400,00 

CC-X R$1.250,00 

1 

1 

1 

' Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data ublicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

ANDRÉ ROGÉRIO 
Prefeit Municipal 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 3 
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ANEXO 1 - DOS CARGOS PERMANENTES 

1. CLASSE: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1. Descrição sintética: Compreende as funções que se destinam ao supervisionamento de 

todas as atividades administrativas e contábeis, gerenciar as atividbdes 

da Câmara Municipal, objetivando perfeito funcionamento, sob a 

coordenação da presidência, em consonância com os d~mais 
Vereadores da Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus. 

1 
- Supervisionar e orientar os procedimentos administrativos nas áreas financeiras, contábeis, 

patrimoniais e de recursos humanos. 

- Assessorar a Administração Superior na resolução das questões financeiras, 

organização e elaboração de propostas orçamentárias, recursos humanos, materiais e demais 
1 

subsídios necessários. i 
' 

- Acompanhar auditagens internas e externas, orientando a regularização ou esclarecimentp dos 

fatos apontados nos relatórios de auditoria. 

- Desempenhar outras atribuições da mesma natureza e mesmos níveis de complexidade. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter o Ensino Médio. 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer as constituições Federal e Estadual e a Lei Orgânica do Municipio; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Conhecimentos de protocolo e etiqueta; 

Bons conhecimentos de português e ter redação própria; 

Conhecimentos gerais de contabilidade e administração de pessoal; 

Concurso Público 

li. CLASSE: AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 4 
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1. Descrição Sintética: Compreendendo as funções que se destinam a desempenhar tar19fas 

ligadas à atividade auxiliar de contabilidade orçamentária, financeira 

e patrimonial, além de outras pertinentes ao cargo. 

2. Atribuições típicas: 

Verificar e proceder ao exame de operação de credito, datilografando ou digitando relação de 

credores e respectivos valores de dividas, calculando juros devidos, consultando cadastro do 

proponente, fazendo anotações de interesse para a operação financeira, calculando os limites de 

empréstimos e esquema de pagamento. 1 

- Conferir prestação de contas diversas, verificando e observando a aplicação da verba :e o 

cumprimento das exigências legais encaminhando ao contabilista. 

Fazer anotações em fichas de registros extracontábil, lançamentos de pagame~tos, 
recebimentos, juros, multas, etc, baseando-se nos avisos recebidos. 1 

Executar escrituração contábil, efetuando lançamento e registro, conferido razoes sociais de 

fornecedores, valores e incidências de impostos, separando e Classificando o documentos e 
1 

fornecendo dados para elaboração de quadros demonstrativos. 
1 

Fazer conciliação de contas bancarias, conferindo os cheques emitidos, verificando estor(los, 

cancelamento ou não apresentando, determinado a posição financeira, saldos e poss1ve1s 

discordãncias, efetuando mensalmente a consolidação das conciliações de todas as co~tas 
bancárias, conferindo seus saldo, confortando-os com balancete, fins de controle. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter escolaridade (Ensino Médio); 

Ter noções de protocolo e etiqueta; 

Conhecer as normas da Casa; 

Concurso Público 

Ili. CLASSE: MOTORISTA 

1. Descrição sintética: Compreende a função de dirigir o veiculo da Câmara, 

quando necessário. 

2. Atribuições tipicas: 

Dirigir o veiculo da Câmara ou de terceiro locado para o serviço desta. 

1 

ou de tercJiro, 
1 

1 
1 

Executar o trabalho de forma efetiva e segura, atentando para as normas de trânsito. 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 5 
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- Cuidar e zelar do veículo. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter a alfabetização. 

Ter a carteira nacional de habilitação (CNH) - Modalidade B 

Concurso público 

IV. CLASSE: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

1. Descrição sintética: Atender as pessoas que trabalham e que visitam a Câmara na 

prestação de serviço gerais e auxilia nas atividades de limpeza 

2. Atribuições típicas: 

- Abrir e fechar o Prédio da Câmara, nos horários determinados pela Presidência; 

- Executar serviços de postagem de correspondências da Câmara; 

- Executar serviços de copa e cozinha e de limpeza em geral; 

- Colaborar com os Agentes Administrativos; 

- Manter em bom funcionamento as instalações da cantina e os utensílios eletrodomésticos 

- Requisitar materiais de limpeza e higiene, especificando o tipo e a quantidade, encaminhando ao 

chefe imediato para aprovação. 1 

- Executar outras tarefas da mesma natureza e mesmos níveis de complexidade e 

responsabilidade. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ser alfabetizado 

Concurso Público. 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 6 
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ANEXO li - DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

/. CLASSE: CHEFE DE GABINETE 

1. Descrição sintética: Compreende as funções de coordenar a representação social e política 

do Presidente; 

2. Atribuições típicas: 

- Coordenar a representação social e política do Presidente; preparar e encaminhar o expediente 

do Presidente; 

- Coordenar o fluxo de informações e as relações públicas e parlamentares do Presidente; 

- Exercer as funções de relações com outros órgãos e grupos sociais e políticos organizados: 

- Prestar assistência pessoal ao Presidente; 

- Preparar e expedir a correspondência do Presidente; 

- Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Presidente; 

- Executar ou transmitir ordens e decisões do Presidente nos assuntos de sua competência; 

- Exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

li. CLASSE: CONTROLADOR GERAL 

1. Descrição sintética: Compreende a função de apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional; 

2. Atribuições típicas: 

- apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 7 
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- examinar e recomendar as soluções pertinentes nos relatórios e nas demonstrações contábeis, 

orçamentárias e financeiras da Câmara Municipal; 

- exercer o controle contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial do Poder Legislativo, quanto à 

legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, verificando a compatibilidade da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias com o Plano Plurianual; 

- acompanhar e avaliar as ações setoriais a cargo da Controladoria no âmbito da 

Municipal; 

- propor, às autoridades municipais competentes, a aplicação das penalidades cabíveis, 

gestores inadimplentes; 

- orientar aos órgãos competentes da Câmara sobre os trâmites a serem observados 

processos licitatórios; 

- exercer outras atividades correlatas. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Conhecimentos gerais de contabilidade e administração de pessoal; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

Ili, CLASSE: TESOUREIRO 

1. Descrição Sintética: Compreende as funções encarregadas de executar o recebimento, 

pagamento, guarda e movimentação do dinheiro e outros valores da 

Câmara; do controle da execução do orçamento; do controle , e 

escrituração contábil; e do assessoramento geral em assuntos 

financeiros. 

2. Atribuições típicas: 

- Movimentar as contas bancárias sob sua responsabilidade, fornecendo dados ao Escritório de 

Contabilidade e Orçamento para efeito de contabilidade. 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 8 
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- Executar todos os atos necessários á efetivação de pagamento, recebimento e guarda de 

valores. 

- Efetuar os pagamentos autorizados e guarda de valores.) 

- Fornecer dados necessários à elaboração da programação financeira. 

- Executar outras tarefas afins. 

3. Requisitos mínimo para provimento: 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ter bons conhecimentos de português e matemática; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Conhecimentos gerais de contabilidade e administração de pessoal; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

IV. CLASSE: ASSESSOR DE SECRETARIA 1 
1 

1. Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão 

direta, as atividades inerentes da Secretaria da Câmara Municipal. 

2. Atribuições típicas: 

- Atender ao público, interno e externo, recebendo correspondências, protocolizando-çs e 

efetuando seus encaminhamentos; 

- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativo; 

- programar, dirigir e supervisionar as atividades de expedição, recebimento, 

distribuição e controle da tramitação de papéis e documentos dos órgãos da Câmara; 

numeração, 

1 
- fazer protocolar todos os documentos de natureza Administrativa, bem como instruí-los e dar o 
devido encaminhamento. 1 

- promover a organização das pastas para arquivamento de processos e documentos de natdreza 
administrativa; 1 

- promover e orientar o recebimento da correspondência dirigida a Administração e provide~ciar 
sua distribuição; 1 

- dirigir e supervisionar as informações aos interessados a respeito de processos, papéis e outros 
documentos de teor administrativo; 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 9 
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- programar, organizar e manter atualizados os registros e controles dos documentos sob sua 
guarda, objetivando a pronta identificação e localização dos mesmos; 
- fazer preparar os processos, encaminhando-os ao Diretor para despacho; 
- promover a publicação dos atos de natureza administrativa; 

' - programar, coordenar e supervisionar a execução das atividades de protocolo e expediente 
administrativo, de arquivo e documentação bem como as demais atividades de natureza 
administrativa. 
- exercer outras atividades correlatas. 

3.Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ter bons conhecimentos de português; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Conhecimentos gerais de administração; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

V. CLASSE: ASSESSOR JURÍDICO 

1. Descríção síntética: Compreende as funções que se destinam ao supervisionamento de 

todas as atividades jurídicas da Câmara Municipal. 1 

Defender os interesses e direitos da Câmara Municipal, em juízo e fora dele; 

Revisar projetos de lei, Resoluções, Decretos, noções, indicações, requerimentos e pareceres 

das Comissões, bem como redigir contratos e outros documentos de natureza jurídica; 

Assessorar juridicamente a Presidência da Câmara, Comissões Permanentes e Temporárias 

da Câmara; 

Prestar assessoramento jurídico 

legislativo; 

aos Vereadores, nos assuntos relacionados ao proclsso 
1 

1 

Orientar juridicamente os inquéritos administrativos referentes ao funcionalismo da Câmar~; 

Desempenhar outras atividades afins; 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter nível superior completo; 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 10 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer as constituições Federal e Estadual e a Lei Orgânica do Município; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ser advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

VI. CLASSE: OUVIDOR GERAL 

1. Descrição sintética: Compete ao Ouvidor Geral, com vistas à promoção do exerc1c10 da 

cidadania, receber, encaminhar sugestões, reclamações e denúncia~ dos 

cidadãos relativos à prestação de serviços públicos em geral, assim como 

representações contra o exercício negligente ou abusivo de cargos, 

empregos e funções do Poder Legislativo Municipal, sem prejuízo das 

tarefas específicas de outros integrantes da Administração Publica 

Municipal, com a seguinte área de competência. 

2. Atribuições típicas: 

- promover o exercício da cidadania através de atendimento direto à população; 

- receber, examinar e encaminhar sugestões, reclamações e denúncias referentes a 

procedimentos e ações de agentes, órgãos e entidades do Poder Legislativo Municipal; 

- definir critérios para a promoção e o acompanhamento de procedimentos junto aos órgãos !'l 
entidades informando os resultados aos interessados e garantindo ao cidadão orientação, 

informação e resposta; 

- ampliar e manter canais de comunicação entre a Administração Pública Municipal e a sociedade 

civil, expandindo a capacidade do cidadão de participar da fiscalização e avaliação das ações do 

Poder Legislativo Municipal; 

- definir, em articulação com o Gabinete do Presidente, através da Assessoria de Comunicação, 

sistema permanente de comunicação, visando a divulgação sistemática, à sociedade de seu papel 

institucional; 
! 

- encaminhar, propor e promover mecanismos e instrumentos alternativos de coleta de elogios, 
! 

sugestões, reclamações e denúncias privilegiando os meios eletrônicos de comunicação; 

- sistematizar e consolidar as informações recebidas, através de relatórios periódicos; 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- identificar e interpretar o grau de satisfação do cidadão com a prestação de serviços públicÓs em 

articulação com o Gabinete do Presidente, através da Assessoria de Comunicação; 1 

1 

- fixar e organizar os indicadores de avaliação da satisfação dos cidadãos quanto ao fornecimento 

de informações e prestação de serviços públicos; 

- propor soluções para questões apresentadas e oferecer gerenciais e recomendações às 
1 

autoridades competentes, objetivando o aprimoramento da prestação dos serviços públicos) 

- recomendar ações e medidas administrativas e legais, quando necessárias à prevenção, 

combate e correção dos fatos apreciados; 

- cientificar as autoridades competentes das questões que forem apresentadas ou que de 1 

qualquer outro modo, cheguem ao seu conhecimento, requisitando ações e documentos; 

1 

- criar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e controle dos procedimeritos de 

Ouvidoria; 
1 

- promover, articular e apoiar outras ações para a difusão divulgação de práticas de cidadania; 

- articular-se, fortalecendo os canais de comunicação com os diversos órgãos e entidades/ da 

Administração Pública e Municipal; 
1 

Desempenhar outras atividades afins 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo;; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

VII. CLASSE: DIRETOR GERAL 

1. Descrição sintética: Compreende as funções que se destinam ao supervisionàmento de 

todas as atividades administrativas e contábeis, gerenciar as atividades 

da Câmara Municipal, objetivando perfeito funcionamento, sob a 

coordenação da presidência, em consonância com os demais 

Vereadores da Câmara Municipal. 

2. Atribuições típicas: li 

- Direção, supervisão e coordenação das atividades administrativas e operacionais. da Câmara 

Municipal, garantindo e exigindo o perfeito desenvolvimento de suas atribuições institu
1
bionais; 

1 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- Consultoria e assessoramento direto à Mesa Diretora e ao Presidente da Câmara, com o ~poio 
da estrutura administrativa da Casa; 

- Acompanhar o andamento de projetos em tramitação comparecendo às reuniões ordinárias e 

extraordinárias; 

- Elaborar e encaminhar respostas de oficios protocolados na casa; 
i 

- Acompanhar o Presidente da Câmara e os Vereadores, nos trabalhos das Comissões, sempre 

que sua presença for solicitada; 1 

- Solicitar, quando entender necessário, parecer do Sistema de Controle Interno e da Assessoria 

Jurídica sobre assuntos referentes à Câmara Municipal; 

- Acompanhar a organização do registro, arquivo das leis, emendas à Lei Orgânica, decretos, 

portarias, resoluções, informes administrativos e outros atos normativos; \ 

- Determinar o registro sistemático de todos os contratos, convênios, ajustes ou similares de 6ue 

tenha participado o Município e informado ao Legislativo Municipal; 

Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Presidente; 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

vm. CLASSE: DIRETOR ADMINISTRATIVO 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1. Descrição sintética: Compreende as funções que se destinam ao supervisionamento de 

todas as atividades administrativas e contábeis, gerenciar as atividad~s 
da Câmara Municipal, objetivando perfeito funcionamento, sob \a 

coordenação da presidência, em consonância com os dema1is 

Vereadores da Câmara Municipal. 

2. Atribuições típicas: 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- Prestar assistência direta e pessoal ao Presidente da Câmara, em suas relações poiílico-
1 

administrativas com os Municípios, órgãos e entidades públicas ou privadas e associações de 

classe. 

- Preparar, registrar, publicar e expedir os atos da Presidência e preparar e expedir as suas 

correspondências; 

- Responsabilizar-se pela execução das atividades do expediente e de apoio administrativo ao 

Presidente; 

- Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Presidente; 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecimentos de organização municipal; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

IX. CLASSE: ASSESSOR LEGISLATIVO I 

1. Descrição sintética: Compete realizar as tarefas de rotina inerentes à função administrativa e 

legislativas. 

2. Atribuições típicas: 

- Assessorar na elaboração das proposições legislativas solicitadas pelo Presidente e dem
1

ais 

Vereadores; 

- Dar encaminhamento aos Projetos de Lei e outros atos normativos, pedidos de informação e 

outros; 

- Proceder ao arquivamento e organização e consolidação da legislação do município; 

- Organizar de forma eletrônica as leis e atos normativos do município; 

- encaminhar as reivindicações populares, mediante orientação do presidente, aos órgãos 

públicos competentes; 

- redigir requerimentos, indicações e minutas de projetos a pedido do Presidente; 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 14 



Quinta-feira
18 de  março de  2021
Ano XII • Edição Nº 750

- 1 6 -

 Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a n t o n i o d e j e s u s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- submeter-se às normas e rotinas administrativas estabelecidas pelo Presidente, lem 

conformidade com as disposições estabelecidas pela Mesa Diretora. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter noções de registro e arquivo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida pràtica administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

X. CLASSE: ASSISTENTE TÉCNICO 

1. Descrição sintética: Compete realizar as tarefas de rotina inerentes à função administrativa e 

legislativas. 

2. Atribuições típicas: 

- digitar proposições legislativas solicitadas pelo Presidente, Secretário e demais Vereadores; 

- Proceder ao arquivamento de documentos; 

- digitar requerimentos, indicações e minutas de projetos a pedido do Presidente; 

- auxiliar na recepção de autoridades e convidados oficiais; 

- prestar apoio nas atividades administrativas da Secretaria da Câmara com organização e 
funcionamento do setor; 
- receber e distribuir a correspondência da Secretaria; 
- organizar e manter arquivo de documentos e papéis de interesse do Vereador; 
- exercer outras atividades correlatas. 
- submeter-se às normas e rotinas administrativas estabelecidas pelo Presidente e pelo 
Secretário, em conformidade com as disposições estabelecidas pela Mesa Diretora 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter noções de registro e arquivo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 15 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

XI. CLASSE: ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 

1. Descrição Sintética: Compete a esse cargo, coordenar as atividades diárias do Gabinetel da 

Presidência. 

2. Atribuições típicas: 

- Elaborar e digitar expedientes; 

- Prestar atendimento no Gabinete; 

- Organizar e solicitar material de expediente; 

- Receber e encaminhar correspondências e proposições; 

- Auxiliar nas pesquisas e estudos para a apresentação de proposições em geral; 

- Organizar e manter atualizado o cadastro, arquivos e fichários do Gabinete; 

- Auxiliar o Vereador em todas as suas atividades parlamentares; 

- Executar tarefas afins. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XII. CLASSE: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 1 

1. Descrição sintética: Compete ao Assessor de Comunicação prestar assessoramento diário, 

interno e externo, ao Presidente, bem como às atividades de voltadas'. à 

comunicação da Câmara Municipal; \ 

2. Atribuições tipicas: 

- Produzir entrevistas, notas oficiais e publicações internas; 

- Elaboração de estratégias de comunicação externas e internas; 

- Organização de eventos, cerimonial e protocolo; 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- Administração das informações jornalísticas e do seu fluxo das fontes para os veículos de 

comunicação; 1 

- Controle das notícias divulgadas na mídia; 

- Controle de peças publicitárias e de propaganda; 

- Gravações de Sessões Plenárias, realizadas na sede da Câmara Municipal. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XIII. CLASSE: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 
1 

1. Descrição sintética: Compete ao Assessor de Comunicação prestar assessoramento diário, 

interno e externo, ao Presidente, bem como às atividades de voltadas à 

comunicação da Câmara Municipal; í 

2. Atribuições típicas: 

- Produzir entrevistas, notas oficiais e publicações internas; 

- Elaboração de estratégias de comunicação externas e internas; 

- Organização de eventos, cerimonial e protocolo; 

- Administração das informações jornalísticas e do seu fluxo das fontes para os veículos de 
comunicação; 

- Controle das notícias divulgadas na mídia; 

- Controle de peças publicitárias e de propaganda; 

- Gravações de Sessões Plenárias, realizadas na sede da Câmara Municipal. 

Lei oriunda de projeto da Mesa Diretora do Poder Legislativo 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XIV. CLASSE: CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS 
1 

1. Descrição sintética: Compreende a função de Controlar, orientar, esquematizar e distribuir 

atividades serviçais. 

2. Atribuições típicas: 

Chefiar equipes de trabalho na execução de serviços em geral da Sede da Câmara Municipal; 

Controlar as tarefas; orientar os trabalhos; 

Fornecer o equipamento para serviços; 

Prestar informações que lhe forem solicitadas e executar tarefas afins. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara: 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XV. CLASSE: CHEFE DE APOIO AS COMISSÕES 

1. Descrição sintética: Compreende a função de Controlar. orientar, esquematizar e distribuir 

atividades das Comissões Permanentes. 

2. Atribuições típicas: 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- Coordenar o serviço de assistência à Comissão Permanente no que necessitar; 

- coordenar, orientar, controlar e supervisionar as atividades de secretariado e prestação: de 

serviços às reuniões e demais atividades das mesmas; 1 

- coordenar o recebimento, conferência e registro da tramitação de papéis, fiscalizando o 

cumprimento das normas referentes a protocolo; 

- coordenar a tramitação dos Projetos para as Comissões Permanentes, controlando a digitação 

dos Pareceres emitidos pelos Vereadores membros das Comissões; 

- Encaminhar à Secretaria da Câmara as matérias, com respectivos pareceres, que estejam em 

condições de figurar na Ordem do Dia ou de ser arquivadas; 

- Executar outras atribuições afins. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter noções de registro e arquivo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XVI. CLASSE: CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO 

1. Descrição sintética: Compreende a função de programar, dirigir e supervisionar as atividades 
1 

de expedição, recebimento, numeração, distribuição e controle ida 

:::~~~~:~:n~=~:i:s:sd::~~;:~~=s~os órgãos da Câmara, bem coro 

2. Atribuições típicas: 

- programar, dirigir e supervisionar as atividades de expedição, recebimento, numeração, 

distribuição e controle da tramitação de papéis e documentos dos órgãos da Câmara; 

- fazer protocolar todos os documentos de natureza Administrativa, bem como instruí-los e dar o 
devido encaminhamento. j 

- promover a organização das pastas para arquivamento de processos e documentos de natureza 
administrativa; [ 
- promover e orientar o recebimento da correspondência dirigida a Administração e providenciar 
sua distribuição; 1 

1 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- dirigir e supervisionar as informações aos interessados a respeito de processos, papéis e outros 
documentos de teor administrativo; 1 

- programar, organizar e manter atualizados os registros e controles dos documentos sob sua 
guarda, objetivando a pronta identificação e localização dos mesmos; 
- fazer preparar os processos, encaminhando-os ao Diretor para despacho; 
- promover a publicação dos atos de natureza administrativa; 
- programar, coordenar e supervisionar a execução das atividades de protocolo e expedier\te 
administrativo, de arquivo e documentação bem como as demais atividades de natureza 
administrativa. 
- responsabilizar-se por toda organização da documentação do Legislativo; 
organizar leis, resoluções, decretos, moções, pareceres e outros, mantendo-os arquivados de 
modo a facilitar sua consulta; 1 

- informar aos interessados, a respeito de processos, papéis e outros documentos arquivados e 
realizar empréstimos, mediante recibo; 
- organizar e manter de forma completa as coleções de revistas e publicações da biblioteca da 

Câmara; 1 

- localizar documentos arquivados para juntada ou anexação; 
- recolher, registrar, arquivar e conservar os documentos e processos de caráter legislativo• e 
administrativo; : 
- programar, organizar e manter atualizados os registros e controles dos documentos sob sua 
guarda, objetivando a pronta identificação e localização dos mesmos; 1 

- preparar resumos e índices que facilitem informações correntes; , 
- programar, controlar, normatizar e diagramar as publicações da Câmara; ' 
- promover a encadernação de livros e documentos, providenciando a restauração daqueles que 
se façam necessários; 
- exercer outras atividades correlatas 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter noções de registro e arquivo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XVII. CLASSE: CHEFE DO SETOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO l 
1. Descrição sintética: Compreende a função de Chefe de Compras e Almoxarifado, 

1 

administração das atividades de aquisição de bens e serviços para ds 

diversos órgãos da Câmara Municipal; 

2. Atribuições típicas: 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- administrar as atividades de aquisição de bens e serviços para os diversos órgãos da Câmara 
Municipal; 
- organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 
- organizar e manter atualizado o cadastro de preços correntes dos materiais de emprego mais 
frequente; 
- elaborar e manter atualizado o catálogo de materiais; 
- elaborar o calendário de compras para a Câmara; 
- expedir para os licitantes adjudicados os pedidos de fornecimento de materiais e serviços; 
- providenciar, junto à unidade competente, o empenho das despesas à conta das dotações 
orçamentárias de material; 1 
- fornecer ao Diretor Administrativo, os dados para a realização de contratos de serviços, obras ou 
fornecimento de material; 
- programar e coordenar a execução das atividades de recebimento, conferência, 
armazenamento, inventário, distribuição e controle dos materiais utilizados na Câmara; 
- manter o estoque em condições de atender as unidades da Câmara; 
- promover a guarda de material em perfeita ordem de armazenamento, conservação e registro; 
- promover a manutenção atualizada da escrituração referente ao movimento de entrada e saída 
dos materiais e do estoque existente; 
- promover o recebimento do material remetido pelos fornecedores e conferir especificações, 
qualidade, quantidade, e prazos de entrega, frente aos contratos ou ordens de fornecimentbs 
expedidos pela Câmara; 1 
- solicitar o pronunciamento de técnicos da Câmara ou de outras instituições no caso de aquisição 
de materiais e equipamentos especializados; 
- formalizar a declaração de recebimento e aceitação do material ou serviço, quando estes for~m 
verificados e considerados satisfatórios; 
- proceder ao abastecimento das unidades da Câmara e controlar o consumo de material por 
espécie e por repartição, para revisão e controle dos custos; 
- preparar extratos do movimento de entrada e saída do material e encaminhá-los ao Diretbr 
Administrativo, na periodicidade desejada; 
- exercer outras atividades correlatas. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Ter noções de registro e arquivo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Conhecer as normas da Casa; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XVIII. CLASSE: ASSESSOR DE COMISSÃO PERMANENTE 
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• 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

1. Descrição Sintética: 
1 

Compreende os cargos que se destinam a executar e auxiliar as funções 

da Comissão. 

2. Atribuições típicas: 

- Dar assistência à Comissão Permanente no que necessitar; 

- Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 

referentes a protocolo; 

- Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhandoros 

às unidades ou aos superiores competentes; · 

- digitar Pareceres emitidos pelas Comissões 

- Executar outras atribuições afins. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 

XIX. CLASSE: OFICIAL DE GABINETE 

1. Descrição Sintética: Compete a esse cargo, coordenar as atividades diárias do gabinete. 

2. Atribuições típicas: 

- Elaborar e digitar expedientes; 

- Prestar atendimento no Gabinete; 

- Organizar e solicitar material de expediente; 

- Receber e encaminhar correspondências e proposições; 

- Auxiliar nas pesquisas e estudos para a apresentação de proposições em geral; 

- Organizar e manter atualizado o cadastro, arquivos e fichários do Gabinete; 

- Auxiliar o Vereador em todas as suas atividades parlamentares; 

- Executar tarefas afins. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Livre nomeação do Presidente da Câmara. 
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' . ' 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

XX. CLASSE: ASSISTENTE PARLAMENTAR 

1. Descrição sintética: Compete ao Assistente Parlamentar prestar assistência 1 de 

assessoramento diário e imediato ao Vereador titular que o indicou; 1 

2. Atribuições típicas: 

- ao Assistente Parlamentar compete assessoramento Técnico; assessoramento e cerimonial; 1 

expediente e apoio administrativo; representação Social; outros encargos que lhe forem 

atribuídos, vinculados ás atividades parlamentares; 

- Atividades logísticas e operacionais dos gabinetes; 

- Atividades internas e externas; 

- Outros encargos que lhe forem atribuídos, vinculados às atividades parlamentares 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecimentos da legislação pertinente ao Poder Legislativo; 

Conhecer o Regimento Interno da Câmara; 

Ter reconhecida prática administrativa; 

Indicação do Vereador com nomeação do Presidente da Câmara. 

XXI. CLASSE: ASSESSOR LEGISLATIVO li 

1 

1 

1 
1 

1. Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supbrvisão 

direta, tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo, ju~to aos 

Gabinetes dos Vereadores. 

2. Atribuições típicas: 

- Atender ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, 

correspondências e efetuando encaminhamentos; 

1 

recebendo 
1 

- Datilografar e digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; J 

- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, altera e obter 

dados e informações, bem como consultar registros; 1 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

- Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 

referentes a protocolo; 

- Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os 

ás unidades ou aos superiores competentes; 1 

- Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 

acordo com normas preestabelecidas; 
1 

- Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; 

- Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; 

- Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessári~s; 

- Fazer cálculos simples; 

- Executar outras atribuições afins. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Indicação do Vereador com nomeação do Presidente da Câmara. 

XXII. CLASSE: ASSESSOR DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

1. Descrição Sintética: Compete a esse cargo, executar os serviços de expedientes juntb aos 

Gabinetes dos Vereadores. 

2. Atribuições tipicas: 

- executar os serviços rotineiros de escritórios, 

- atender ao público interno e externo; 

- auxiliar no serviço de arquivo; 

- auxiliar no serviço de protocolo de correspondência; 

- realizar trabalhos de datilografia; 

- executar tarefas afins. 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

Conhecer as normas da Casa; 

Indicação do Vereador com nomeação do Presidente da Câmara. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Gabinete do Prefeito 

1 
' 

1 
LEI MUNICIPAL Nº 1509, DE 03 DE JULHO DE 2019 1 

"Altera a Lei nº 1492 de 22 de fevereiro. 

de 2019 e dá outras providências". 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS - ESTADO 
1 

FEDERADO DA BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
1 

a seguinte lei: 
1 

1 
Art. 1° - Fica alterado um item da tabela do Art. 1° da Lei Municipal nº 1492 de 22 

1
tle 

fevereiro de 2019, que reestrutura o quadro de pessoal de cargos de provimento ~m 

comissão da Câmara Municipal e dá outras providências, alterando o cargo 1de 

Diretor Geral de CC-11 para CC-1. 

1 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
1 

disposições em contrário. 

ANDRÉ ROGÉ O 
Pr 

Lei oriunda de Projeto do vereador Uberdan Cardoso 

AÚJO ANDRADE 

1 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021)

 

         PODER LEGISLATIVO 

               Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021 
 

 
             Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial N° 002/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N° 
10.520/02 e pela Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 
 
             ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 
 
             Adjudico o objeto do Pregão Presencial N° 002/2021 à Empresa MÉRCIA FONSECA 
PEIXOTO LOPES ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 OBJETO - SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À 
DEMANDAS DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS, com o valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).   
 
            Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
 
             Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
    
 
Registre-se. Publique-se. 
 

 
Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de março de 2021. 

 
 

____________________________________________ 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  

Presidente 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021)

 

         PODER LEGISLATIVO 

                Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

     Estado da Bahia 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 
 

 
             Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial N° 003/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N° 
10.520/02 e pela Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 
 
             ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 
 
             Adjudico o objeto do Pregão Presencial N° 003/2021 à Empresa FATOR SISTEMAS & 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº. 14.658.636/0001-30 OBJETO - CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, 
PROTOCOLO, CONTABILIDADE PÚBLICA, SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA PÚBLICA 
MUNICIPAL E PORTAL DO SERVIDOR, COM IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO DE BASE 
DE DADOS, com o valor global de R$ 71.500,00 (Setenta e Um Mil e Quinhentos Reais).   
 
            Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
 
             Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
    
 
Registre-se. Publique-se. 
 

 
Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de março de 2021. 

 
 

____________________________________________ 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  

Presidente 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 22/2021)

 

PODER LEGISLATIVO 
             Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

                                                     Estado da Bahia 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021  
DISPENSA Nº22/2021  
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
                            

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de 
Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na 
forma da Lei n.º 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada 
declaração de dispensa para contratação direta do seguinte objeto para 
atendimento de finalidade precípua da Administração junto Empresa 
ANTÔNIO CESAR DE SOUZA ME , CNPJ sob n.º 01.717.889/0001-95, a fim 
de que produza os seu jurídicos e legais efeitos: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças, acessórios e 

lubrificantes, para manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

 
 
FINALIDADE Manutenção preventiva e corretiva e conservação dos 

veículos de propriedade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-
Bahia. 

 
PREÇO GLOBAL: R$ 16.945,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e 

cinco reais) 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e 

lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  
 

Santo Antônio de Jesus - BA, 16 de março de 2021. 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  
Presidente 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 23/2021)

 

PODER LEGISLATIVO 
             Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

                                                     Estado da Bahia 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2021  
DISPENSA Nº 23/2021  
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
                            

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de 
Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na 
forma da Lei n.º 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada 
declaração de dispensa para contratação direta do seguinte objeto para 
atendimento de finalidade precípua da Administração junto Empresa 
ANTÔNIO CESAR DE SOUZA ME , CNPJ sob n.º 01.717.889/0001-95, a fim 
de que produza os seu jurídicos e legais efeitos: 

 
OBJETO: Prestação de serviços destinados a manutenção do veículo 

Oficial desta Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 
 
 
FINALIDADE Manutenção preventiva e corretiva e conservação dos 

veículos de propriedade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-
Bahia. 

 
PREÇO GLOBAL: R$ 13.475,00 (Treze mil quatrocentos e setenta e 

cinco reais) 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e 

lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  
 

Santo Antônio de Jesus - BA, 16 de março de 2021. 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  
Presidente 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 26/2021)

 

         PODER LEGISLATIVO 

               Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021 

CONTRATO N° 26/2021 

 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.266.598/0001-07 CONTRATADA: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME, CNPJ Nº 
08.603.229/0001-22. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N° 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER À 
DEMANDAS DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 10/03/2021. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 10 (DEZ) MESES. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 – 
RECURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 27/2021)

 

         PODER LEGISLATIVO 

                Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

     Estado da Bahia 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2021 

CONTRATO N° 27/2021 

 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.266.598/0001-07 CONTRATADA: FATOR SISTEMAS & CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº. 
14.658.636/0001-30. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N° 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA 
DE PAGAMENTO, PROTOCOLO, CONTABILIDADE PÚBLICA, SISTEMA DE 
TRANSFERÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL E PORTAL DO SERVIDOR, COM 
IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS. ASSINATURA DO CONTRATO: 
10/03/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (DEZ) MESES. UNIDADE: 01- CAMARA 
MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE: 00 – RECURSOS VINCULADOS VALOR 
GLOBAL: R$ 71.500,00 (SETENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS). FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 28/2021)

 

PODER LEGISLATIVO 

             Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

                                                     Estado da Bahia 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

Processo Administrativo: 28/2021 

Dispensa: 22/2021 

Contrato: 28/2021 

Espécie   : Compra 

Resumo do Objeto  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES, PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

Modalidade   : Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa             :  

I-Órgão/Unidade – 01.01.000 – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS 

II-Projeto Atividade – 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

III-Despesa: 3.3.9.0.30.00  – MATERIAL  DE CONSUMO 

PREÇO GLOBAL: R$ 16.945,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e cinco 

reais) 

Vigência do Contrato : De 16/03/2021   à 31/03/2021. 

Assina Pela Contratante : FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Assina pela Contratada : ANTÔNIO CESAR DE SOUZA 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 29/2021)

 

PODER LEGISLATIVO 
             Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

                                                     Estado da Bahia 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

Processo Administrativo: 29/2021 

Dispensa: 23/2021 

Contrato: 29/2021 

Espécie   : Serviço 

Resumo do Objeto  : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO OFICIAL DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

Modalidade   : Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa             :  

I-Órgão/Unidade – 01.01.000 – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS 

II-Projeto Atividade – 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

III- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

PREÇO GLOBAL: R$ 13.475,00 (Treze mil quatrocentos e setenta e cinco 

reais) 

Vigência do Contrato : De 16/03/2021   à 31/03/2021. 

Assina Pela Contratante : FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Assina pela Contratada : ANTÔNIO CESAR DE SOUZA 
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